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Prefeitura Municipal de Jequié
Concorrência

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

CHAMAMENTO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 

 

 

ERRATA 01 

 

A Prefeitura de Jequié torna pública a errata 01 ao AVISO DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2020, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PRIVADA, ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA DE APOIO, COM EXPERTISE NAS ÁREAS DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NESTE 

CREDENCIAMENTO SIMPLIFICADO E TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

Tornamos público, a fim de correção de erro material, que no aviso de licitação do 

Chamamento Público Simplificado 001 de 2020, publicado terça-feira, 22 de 

setembro de 2020 | Ano VI - Edição nº 01108 | Caderno 1, página 36: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

(...) ATÉ AS 23H59MIN DO DIA 27/09/2020 (...). 

 

LEIA-SE: 

 

(...) ATÉ AS 14H00MIN DO DIA 25/09/2020 (...) 

 

Jequié, 23 de setembro de 2020. 

 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da COPEL 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 

AVISO DE MUDANÇA DE HORARIO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
034/2020 – ID: Licitação [nº 834054]. O município de Jequié-BA, através do seu pregoeiro, informa que 
o horário da licitação, cujo objeto é Contratação de empresa por registro de preços para possível e 
eventual aquisição de botijão de gás liquefeito, capacidade para 13 kg e recarga de gás GLP 
acondicionado em botijão de 13 kg para suprir as necessidades das secretarias deste município, conforme 
especificações contidas no edital e seus anexos, que estava marcada para Início da sessão pública: às 
11:00 horas do dia 24/09/2020 (Horário do Estado da Bahia), fica remarcado para as 12:00hs do dia 
24/09/2020 (Horário do Estado da Bahia).  
Jequié/BA, 23 de setembro de 2020. Odair José da Silva Santana – Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.872-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. RILDO JOSÉ DA SILVA, do Cargo em Comissão de 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Comunicação Social, Símbolo CC-

1, da Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Comunicação Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.872 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.873-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. RILDO JOSÉ DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão 

de Assessor Técnico Especial, Símbolo ASS-1, da Secretaria Municipal de Relações 

Institucionais e Comunicação Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 24 de Setembro de 2020, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.873 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.874-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Tornar sem efeito os decretos números 20.662/20 e 20.809/2020 de 

nomeação e exoneração da Sr.ª MARIA ELZA SANTOS DE MENEZES, do Cargo 

em Comissão de Secretária de Apoio Administrativo, Símbolo CC-4, da SUMTRAN, 

autarquia vinculada a Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.874 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.875-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Tornar sem efeito as exonerações dos senhores: Joabson da Hora Souza - 

Administrador do Povoado de Humaitá, Símbolo CC-6; Adayris Aparecido 

Freire – Administrador do Povoado de Santa Rita, Símbolo CC-6, ambos 

vinculados a Secretaria Municipal de Governo, exonerados pelo Decreto nº 

20.847/2020. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.875 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.876-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. FABRICIA MARTINS CHAVES, do Cargo em Comissão de 

Secretária Municipal do Controle e da Transparência, Símbolo CC-1, da Secretaria 

Municipal do Controle e da Transparência. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.876 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.877-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. ALEXANDRO SOUZA SANTOS, do Cargo em Comissão de 

Secretário Municipal do Governo, Símbolo CC-1, da Secretaria Municipal do 

Governo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.877 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.878-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. ALEXANDRO LUIZ BOMFIM DOS SANTOS, para exercer o 

Cargo em Comissão de Secretário Municipal do Governo, Símbolo CC-1, da 

Secretaria Municipal do Governo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.878 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.879-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. LAYANA DOCIO SANTOS, para exercer o Cargo em 

Comissão de Coordenadora do CRAS, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.879 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.880-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. ELIONEIDE ALVES DIAS, para exercer o Cargo em 

Comissão de Coordenadora do CRAS, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.880 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.881-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. RAYAN PINHEIRO SANTOS, para exercer o Cargo em 

Comissão de Diretor de Comunicação Social, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal 

de Relações Institucionais e Comunicação Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.881 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.882-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. CYNARA MELO CORREIA, do Cargo em Comissão de 

Coordenador do CREAS Medidas, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.882 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 
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D E C R E T O    N.º 20.883-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. ELIOMAR ALVES DIAS, para exercer o Cargo em Comissão 

de Coordenador do CREAS Medidas, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.883 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.884-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. MAEDSON CERQUEIRA SANTOS, do Cargo em Comissão 

de Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, Símbolo CC-3, da Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.884 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.885-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. JEFERSON LIMA POMPONET, para exercer o Cargo em 

Comissão de Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, Símbolo CC-3, da 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.885 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.886-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Tornar sem efeito o Decreto nº 20.505/2020 de nomeação do Sr. JOSE 

ALVES DOS SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão de Administrador do 

Povoado de Morro Verde, Símbolo CC-6, da Secretaria Municipal de Governo, bem 

como, tornar sem efeito a sua exoneração do Decreto nº 20.847/2020. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.886 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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D E C R E T O    N.º 20.887-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear os cargos comissionados de administradores de distritos e 

povoados vinculados a Secretaria Municipal de Governo, conforme relação em 

anexo. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.887 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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9420E4500B8592A481D489DAF914BE30

quarta-feira, 23 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01109 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 23 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01109 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Jequié
   

   
   

   
   

   
 E

S
T

A
D

O
 D

A
 B

A
H

IA
 

   
   

   
   

   
  P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E
 J

E
Q

U
IÉ

 
   

   
   

   
   

  S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 G
O

V
E

R
N

O
  

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

 
P

ra
ça

 D
uq

ue
 d

e 
C

ax
ia

s,
 s

/n
, J

eq
ui

ez
in

ho
, J

eq
ui

é-
B

A
 –

 4
52

06
-9

03
 –

 T
el

. (
73

) 
35

26
-8

03
1;

 T
el

ef
ax

: (
73

) 
35

26
-8

03
0;

 
em

ai
l: 

pm
j@

je
qu

ie
.b

a.
go

v.
br

 
 

 
 

 
A

N
E

X
O

 D
O

 D
E

C
R

E
T

O
 N

º 
20

.8
87

/2
02

0.
 

  
N

O
M

E
A

Ç
Ã

O
. 

 

SE
CR

ET
AR

IA
SI
M
BO

LO
 

CA
RG

O
 

O
CU

PA
N
TE

 
G
O
VE

RN
O
 

C
C

-5
 

A
dm

in
is

tr
ad

or
 d

o 
D

is
tr

ito
 d

e 
O

rie
nt

e 
N

ov
o 

La
ia

ne
 Q

ui
rin

o 
S

ilv
a 

G
O
VE

RN
O
 

C
C

-5
 

A
dm

in
is

tr
ad

or
 d

o 
D

is
tr

ito
 d

e 
B

ai
xã

o 
D

om
ic

io
 d

e 
S

ou
za

 E
va

ng
el

is
ta

 

G
O
VE

RN
O
 

C
C

-5
 

A
dm

in
is

tr
ad

or
 d

o 
D

is
tr

ito
 d

e 
B

ar
ra

 A
ve

ni
da

 
Ild

eb
ra

nd
o 

R
od

ri
gu

es
 S

an
to

s 

G
O
VE

RN
O
 

C
C

-5
 

A
dm

in
is

tr
ad

or
 d

o 
D

is
tr

ito
 d

e 
M

on
te

 B
ra

nc
o 

N
at

an
ae

l D
ia

s 
N

ov
ae

s 

G
O
VE

RN
O
 

C
C

-5
 

A
dm

in
is

tr
ad

or
 d

o 
D

is
tr

ito
 d

e 
F

lo
re

st
al

 
M

ar
ie

lto
n 

M
or

ei
ra

 B
ar

bo
sa

 

G
O
VE

RN
O
 

C
C

-5
  

A
dm

in
is

tr
ad

or
 d

o 
D

is
tr

ito
 d

e 
Ita

ib
ó 

G
ilv

an
 S

an
to

s 
S

ou
za

 

G
O
VE

RN
O
 

C
C

-6
 

A
dm

in
is

tr
ad

or
 d

o 
P

ov
oa

do
 d

e 
S

an
ta

 C
la

ra
 

Ju
ra

nd
ir 

O
liv

ei
ra

 S
ou

za
 

G
O
VE

RN
O
 

C
C

-6
 

A
dm

in
is

tr
ad

or
 d

o 
P

ov
oa

do
 d

e 
Á

gu
a 

V
er

m
el

ha
 

Le
tic

ia
 P

er
ei

ra
 d

e 
S

ou
za

 

G
O
VE

RN
O
 

C
C

-6
 

A
dm

in
is

tr
ad

or
 d

o 
P

ov
oa

do
 d

e 
F

az
en

da
 V

el
ha

 
S

ab
in

o 
Je

su
s 

do
s 

S
an

to
s 

G
O
VE

RN
O
 

C
C

-6
 

A
dm

in
is

tr
ad

or
 d

o 
P

ov
oa

do
 d

e 
M

or
ro

 V
er

de
 

Ji
no

el
 T

om
é 

do
s 

S
an

to
s 

G
O
VE

RN
O
 

C
C

-6
 

A
dm

in
is

tr
ad

or
 d

o 
P

ov
oa

do
 d

e 
R

io
 P

re
to

 d
o 

C
os

ta
Jo

se
m

ir 
P

er
ei

ra
 d

os
 S

an
to

s 

G
O
VE

RN
O
 

C
C

-6
 

A
dm

in
is

tr
ad

or
 d

o 
P

ov
oa

do
 d

e 
M

ar
ce

la
 

E
ds

on
 d

o 
C

ar
m

o 
V

ie
ira

 

G
O
VE

RN
O
 

C
C

-6
  

A
dm

in
is

tr
ad

or
 d

o 
P

ov
oa

do
 d

e 
D

eu
s 

D
ar

á 
A

nd
re

a 
de

 A
ss

un
çã

o 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9420E4500B8592A481D489DAF914BE30

quarta-feira, 23 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01109 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 23 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01109 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 205           -     EM  22 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3491/2020,  de 10 de Março de 2020, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, EDILEUZA SOUZA REIS, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação,  na Função de Professora, Nível: IV, Classe: F, Matrícula nº  1073, 
03 (Três) meses de LICENÇA PRÊMIO,  referente ao 5º ( quinto) quinquênio, a 
partir de   05  de Outubro  de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 22 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 
 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 
   = PREFEITO INTERINO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 205 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 22 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 206           -     EM  22 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
5973/2020,  de 09 de Setembro de 2020, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, JOSE  CARLOS DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,  na Função de GARI, Nível: A-11, Subgrupo- M-1, Grupo 
Ocupacional: 2 , Matrícula nº  641, 03 (Três) meses de LICENÇA PRÊMIO,  
referentes ao 5º (quinto) quinquênio, a partir de   05  de Novembro de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 22 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 
 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 
   = PREFEITO INTERINO= 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 206 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 22 DE SETEMBRO  DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 207           -     EM  22 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
5928/2020, de 08 de Setembro de 2020, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, JOSE VIEIRA DE ARAUJO, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,  na Função de Encarregado de Turma, Nível: A-11, 
Subgrupo- M-1, Grupo Ocupacional: 2 , Matrícula nº  649, 06 (Seis) meses de 
LICENÇA PRÊMIO,  referentes ao 2º e 3º (segundo e terceiro) quinquênio, a 
partir de   05  de Outubro de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 22 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 
 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 
   = PREFEITO INTERINO= 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 207 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 22 DE SETEMBRO  DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 208           -     EM  22 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
5865/2020, de 03 de Setembro de 2020, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, ANTONIO MENDES, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos,  na Função de Jardineiro, Nível: A-13, Subgrupo- F-1, Grupo 
Ocupacional: 2 , Matrícula nº  788, 06 (Seis) meses de LICENÇA PRÊMIO,  
referentes aos 4º e 5º (quarto e quinto) quinquênios, a partir de 03 de 
Novembro de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 22 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 
 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 
   = PREFEITO INTERINO= 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 208 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 22 DE SETEMBRO  DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A N.º 209    - EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,   

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Fica designado para responder interinamente pela Secretaria 

Municipal do Controle e da Transparência, o Sr. DANILO DA SILVA 

NASCIMENTO, Diretor de Departamento de Controle e Inspeção, Símbolo CC-

2, da Secretaria Municipal do Controle e da Transparência. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário,  

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 
 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO = 

 
 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 209 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

______________________________________ 
            SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Resolução

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 
Aiquara - Apuarema - Barra do Rocha - Boa Nova - Dá rio Meira - Gongogi - lbiratala 
lpiaú - ltagi- ltagibá - ltamari - Jequié- Jitaúna - Manoel Vitorino- Nova lbiá- Ubatã 

CNPJ: 18.661.189/0001-29 

RESOLUÇÃO N° 001/2020 

De 21 de setembro de 2020 

Autoriza e outorga poderes 
para movimentação dos 
recursos financeiros do 
Consórcio Intermunicipal do 
Território do Médio Rio das 
Contas - CIMURC e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS 
CONTAS- CIMURC, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1°. Ficam autorizados a efetuar a movimentação dos recursos financeiros 
em nome do Consórcio Intermunicipal do Território do Médio Rio das Contas -
CIMURC , sempre em conjunto, os Srs. (a) HASSAN ANDRADE IOSSEF, 
Presidente INTERINO do CIMURC, portador da cédula de Identidade n° 
246159944, emitido pela SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o número 
529.610.015-87 e JUNECASSIA ROCHA LOBO, Secretária Executiva do 
CIMURC , portador da cédula de identidade n° 08925048-62 emitido pela 
SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 001.054.885-85 as pessoas acima estão 
autorizadas a movimentar toda e qualquer conta bancária aberta e as que 
vierem a ser abertas em nome do Consórcio Intermunicipal do Território do 
Médio Rio das Contas - CIMURC , portador do CNPJ 18.661.189/0001-29 
mantidas em estabelecimentos bancários. 

Art. 2°. A autorização de que trata o art. 1° desta resolução o refere-se à 
outorga de poderes necessários à execução dos seguintes serviços bancários: 

- emitir cheques; 
- abrir conta de depósito; 
- solicitar saldos, extratos e comprovantes; 
- requisitar talonários de cheques; 
- autorizar débito em conta relativo a operações; 
- retirar cheques devolvidos; 
- endossar cheques; 
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Prefeitura Municipal de Jequié

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 
Aiquara -Apuarema - Barra do Rocha- Boa Nova- Dário Meira - Gongogi - lbirataia 
lpiaú - ltagi- ltagibá - ltamari- Jequié - Jitaúna - Manoel Vitorino- Nova lbiá- Ubatã 

CNPJ : 18.661.189/0001 -29 

nar instrumento de crédito; 
- assinar proposta de empréstimo/financiamento; 

- sustar/contra-ordenar cheques; 
- cancelar cheques; 
- baixar cheques; 
- efetuar resgates/aplicações financeiras; 
- cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
- efetuar pagamentos por meio eletrônico; 
- efetuar transferências por meio eletrônico; 
- efetuar movimentação financeira no RPG; 
- consultar contas/aplic. programas repasse recursos; 
- liberar arquivo de pagamento no ASP; 
- solicitar saldos/extratos de investimentos; 
- solicitar saldos/extratos de operações de crédito; 
- emitir comprovantes; 
- efetuara transferência para mesma titularidade por meio eletrônico; 
- encerrar conta de depósitos; 
- assinar contrato de abertura de crédito; 
- assinar instrumento de convênio e contrato de prestação de serviços; 

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO CIMURC, 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUES-SE E CUMPRA-SE. 

S:b
. 

......... "-

=HASS AND E I SSEF= 

Pre7nte Interinn d C 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.890-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido o Sr. BENEDITO FREIRE SENA, do Cargo em 

Comissão de Diretor Municipal de Promoção Cultural, Símbolo CC-2, da Secretaria 

Municipal de Cultura. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.890 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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